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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0077432-98.2012.815.2001 — 4ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  João 
Pessoa
RELATOR        :  Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado em substituição ao Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE      : Carlos Alberto Alves Rodrigues
ADVOGADOS  : Daniel Alves Sousa (OAB/PB 12.043)
APELADO         : Postalis – Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos
ADVOGADOS  : Ana Carla Lopes Correia Lima (OAB/PB 13.719) 

APELAÇÃO  CÍVEL  —  PREVIDÊNCIA  PRIVADA  — 
FUNCIONÁRIO  AINDA EM  ATIVIDADE   —  PRETENSÃO  DE 
APLICAÇÃO  DA CORREÇÃO  MONETÁRIA QUE  REFLITA O 
PODER  DE  CORROSÃO  DA  MOEDA  —  RECEBIMENTO  DO 
BENEFÍCIO DE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO — AUSÊNCIA 
DE  RESGATE  DAS  CONTRIBUIÇÕES  —  INEXISTÊNCIA  DO 
DIREITO AOS EXPURGOS — DESPROVIMENTO.

—  Inexiste  direito  ao  recebimento  de  expurgos  inflacionários  nas  
hipóteses  em  que  não  há  nenhum  desembolso  ou  restituição  das  
parcelas  de  contribuição  mensais  feito  pelo  plano  de  previdência  
privada,  e,  via  de  conseqüência,  nenhuma  aplicação  errônea  de  
índice de correção monetária. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação. 

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível  interposta por  Carlos Alberto Alves Rodrigues 
contra a sentença de fls. 302/304, proferida nos autos da Ação Ordinária ajuizada contra Postali – 
Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, julgando improcedente o pedido, com 
fulcro no que determina o art. 267, III do Código de Processo Civil. Deixou de condenar em custas 
e honorários face a gratuidade judiciária.

O apelante, em suas razões recursais de fls. 307/312, alega que a sentença 
proferida pelo magistrado de primeiro grau foi equivocada, já que o mesmo afirma que não está 
“pleiteando  suplementação  de  aposentadoria,  mas   apenas  a  correção  monetária  plena  das  
contribuições recolhidas a reserva de poupança, que reflitam a inflação (expurgos inflacionários).”  
Por fim, requer o provimento do apelo.



O  promovido  apresentou  contrarrazões  às  fls.316/337,  suscintando 
prejudicial de prescrição. No mérito, pugnou pela manutenção da demanda..

A Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  346,  opinou  pela 
manutenção da sentença..

É o relatório. 

VOTO

MÉRITO

O apelante, em suas razões recursais de fls. 307/312, alega que a sentença 
proferida pelo magistrado de primeiro grau foi equivocada, já que o mesmo afirma que não está 
“pleiteando  suplementação  de  aposentadoria,  mas   apenas  a  correção  monetária  plena  das  
contribuições recolhidas a reserva de poupança, que reflitam a inflação (expurgos inflacionários).”  
Por fim, requer o provimento do apelo. 

Já  a  tese  do  apelado  é  a  seguinte:  inexiste  razão  para  o  pedido  de 
recebimento dos expurgos porque não houve opção da participante do plano de previdência privada 
pelo resgate de todas as suas contribuições (reserva de poupança). Por isso não há o que se corrigir 
monetariamente, já que o demandante não recebeu qualquer valor que deva ser corrigido segundo 
os índices que melhor reflitam a inflação do período.

Compulsando  detidamente  os  autos,  percebo  que  não  assiste  razão  ao 
apelante. Com efeito, o sistema de previdência privada funda-se na facultatividade e contratualidade 
(Lei Complementar nº 109/01 – Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras  
providências. Art. 1o O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de 
forma autônoma em relação ao regime geral  de  previdência  social,  é  facultativo,  baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da Constituição  
Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar). Isso porque a razão de existir do sistema é 
garantir, quando se verificarem os riscos sociais (aposentadoria, invalidez, morte), o recebimento da 
mesma remuneração percebida na atividade. 

Para  tanto,  os  participantes  vertem  mensalmente  contribuições  para  os 
citados planos de Previdência Complementar, os quais sofrem forte fiscalização do Poder Público, 
tanto por força Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio, respectivamente, do 
Conselho  de  Gestão  da  Previdência  Complementar  (CGPC)  e  da  Secretaria  de  Previdência 
Complementar (SPC), relativamente às entidades fechadas, quanto pelo Ministério da Fazenda, por 
intermédio do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e da Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP), quanto às entidades abertas, conforme art. 74 da mencionada lei complementar.

Pois bem. Apenas por ocasião do desligamento da empresa (aposentadoria 
ou  falecimento),  existem  duas  opções:  percebimento  de  todos  as  contribuições  (reserva  de 
poupança),  ou  a  percepção  dos  benefícios  previdenciários,  tais  como  complementação  de 
aposentadoria ou complementação de pensão, nos casos de morte do participante. 

No caso dos autos, a participante do plano de previdência privada é o sr. 
Carlos Alberto Alves Rodrigues, que, que contribui desde janeiro de 1981 até a presente data. Deste 
modo,  não é  difícil  concluir que o pleito do recorrente  não poderia ter sido atendido em 



primeiro grau, porque não há direito à aplicação de qualquer índice de correção monetária. 
Ora,  como bem pontuou o representante  do Parquet  Estadual,  “como ainda não houve o  
recebimento dos valores, já que ausente a causa ensejadora (rompimento do vínculo), inexiste  
pretensão resistida  que possa  ser  aferida,  não obstante  ser,  no futuro amplamente  discutida  
eventual incorreção dos índices aplicados.”

 O propósito maior do plano de previdência privada é a constituição de 
um fundo que garanta a percepção futura de um benefício usufruído de forma continuada 
(seja complementação de aposentadoria ou pensão). O recebimento da reserva de poupança 
representa uma forma anômala de extinção do contrato,  visando preservar o equilíbrio e 
autonomia de vontade do participante que, desligando-se da empresa, tem a opção de resgatar 
tudo  aquilo  que  já  contribuiu.  Somente  nesse  último  caso,  restituição  das  contribuições 
mensais, é que surgiria o direito aos expurgos inflacionários, isso caso o plano de previdência 
aplicasse o índice de correção monetária destoante daquele que melhor reflete o poder de 
corrosão da moeda, na forma que está pacificado no âmbito das cortes superiores.

Destarte, como não houve nenhum desembolso ou restituição das parcelas 
de contribuição mensais feito pelo plano de previdência privada em favor do participante, e, via de 
conseqüência, nenhuma aplicação errônea de índice de correção monetária, é de se concluir que não 
há qualquer direito ao recebimento de expurgos inflacionários.

A respeito do tema, citam-se os seguintes julgados:

AÇÃO  DE  COBRANÇA  -  RESERVA  DE  POUPANÇA  -  EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE DESLIGAMENTO DO PLANO -  
CARÊNCIA  DE  AÇÃO  -  LEGITIMIDADE  PASSIVA  -  
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA  -  VERBAS  SALARIAIS 
RECONHECIDAS  EM  RECLAMATÓRIA  TRABALHISTA  -  
INTEGRAÇÃO.  - Não  tendo  o  Associado  se  desligado  do  plano  de  
previdência e estando em gozo dos benefícios, lhe é defeso buscar em  
juízo  a  aplicação  dos  expurgos  inflacionários  relativos  à  reserva  de 
poupança,  pois  somente  terá  direito  à  devolução  da  reserva  após  o  
desligamento. - Não tendo sido comprovada a transferência do plano de  
previdência privada, é parte legítima para figurar na polaridade passiva 
da  ação  a  fundação  primitiva.  -  Em  sendo  reconhecido  através  de 
Reclamatória  Trabalhista  que  após  a  aposentadoria  do  empregado  a  
empregadora  deixou  de  pagar  verbas  salariais,  devem  estas  verbas 
integrar  os  cálculos  da  complementação  da  aposentadoria.  (TJ-MG, 
Apelação Cível: 1.0024.05.642814-7/001, Relator: CLÁUDIA MAIA, Data  
do Julgamento: 23/08/2007 ).

PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  FUNDAÇÃO  REDE  FERROVIÁRIA  DE 
SEGURIDADE  SOCIAL  -  REFER.  RESERVA  DE  POUPANÇA  PARA 
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.  RESTITUIÇÃO  E 
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  As  reservas  de  poupança  para  a  
complementação de  aposentadoria,  relativas  às  contribuições  pessoais  
dos participantes, devem ser restituídas aos mesmos, em razão de seus  
pedidos de desligamento, mediante correção monetária que bem reflita a 
evolução inflacionária do período abrangente. Impossibilidade, por isso,  
de obediência contratual a indexadores oficiais que contenham expurgos,  
a caracterizar cláusula abusiva, com locupletamento indevido da entidade  
previdenciária, às custas dos participantes do plano de benefícios. Súmula  



289, do STJ. Apelo desprovido. (Apelação Cível Nº 70011344744, Quinta  
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 
12/05/2005) 

Cito  ainda  um  acórdão  do  Corte  Superior  de  Justiça  em  que  ficou 
estabelecido que o prazo prescricional do direito a percepção de expurgos inflacionários decorrentes 
de  aplicação  errônea  do  índice  de  correção  monetária  é  a  data  do  recebimento  a  menor, 
corroborando  a  idéia  de  que  só  a  direito  a  expurgos  quando  se  faz  presente  a  restituição  das 
contribuições vertidas, ou seja, o desligamento do plano de previdência privada.

RECURSO REPETITIVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESTITUIÇÃO DE 
RESERVA  DE  POUPANÇA.  COBRANÇA  DE  EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. SÚMULA DO STJ/291.
APLICAÇÃO ANALÓGICA.
A  prescrição  qüinqüenal  prevista  na  Súmula  do  STJ/291  incide   não 
apenas na cobrança de parcelas de complementação de aposentadoria,  
mas,  também, por aplicação analógica,  na  pretensão a diferenças  de  
correção monetária incidentes sobre restituição da reserva de poupança,  
cujo termo inicial  é a  data em que houver a devolução a menor das 
contribuições  pessoais  recolhidas  pelo  associado  ao  plano 
previdenciário.
Recurso Especial provido.
(REsp 1111973/SP, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/09/2009, DJe 06/11/2009)

Em decorrência do exposto, vislumbro razão para modificar a conclusão a 
que chegou o magistrado singular, haja vista a inexistência de resgate das contribuições e, via de 
conseqüência, o direito a qualquer diferença quanto à aplicação dos índices de correção monetária 
dos Planos Bresser, Color e Color I. 

Por fim, ressalvo que a preliminar por falta de interesse de agir suscitada 
pelo apelado não foi analisada tendo em vista que o entendimento da decisão de primeiro grau foi 
pelo acolhimento da falta de interesse de agir. Logo, como o entendimento também foi mantido no 
presente  acórdão,  despiciendo se torna  também informar  os  motivos   pelos  quais  a  prejudicial 
suscitada não foi analisada.

Por  tais  considerações,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,   NEGO 
PROVIMENTO AO APELO, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado.



João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077432-98.2012.815.2001 — 4ª Vara Cível da Comarca de 
João Pessoa

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível  interposta por  Carlos Alberto Alves 
Rodrigues contra  a sentença de fls.  302/304, proferida nos autos da Ação Ordinária 
ajuizada contra  Postali – Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, 
julgando improcedente o pedido, com fulcro no que determina o art. 267, III do Código 
de  Processo  Civil.  Deixou  de  condenar  em  custas  e  honorários  face  a  gratuidade 
judiciária.

O apelante, em suas razões recursais de fls. 307/312, alega que a 
sentença proferida pelo magistrado de primeiro grau foi equivocada, já que o mesmo 
afirma  que  não  está  “pleiteando  suplementação  de  aposentadoria,  mas   apenas  a 
correção monetária plena das contribuições  recolhidas a reserva de poupança, que 
reflitam a inflação (expurgos inflacionários).” Por fim, requer o provimento do apelo.

O  promovido  apresentou  contrarrazões  às  fls.316/337, 
suscintando  prejudicial  de  prescrição.  No  mérito,  pugnou  pela  manutenção  da 
demanda..

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 346, opinou 
pela manutenção da sentença..

É o Relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 27 de abril de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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